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        RECURSOS HUMANOS

TABELAS DE CARGOS E VENCIMENTOS – PUBLICAÇÃO ANUAL 

       Em obediência ao disposto no artigo 39, § 6° da Constituição Federal, 
a Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Peruíbe publica as tabelas 
de cargos e vencimentos que compõem o Quadro de Pessoal desta 
prefeitura, situação em 31/12/2023. 

Padrão Denominação Total
2 Agente Operacional 300
2 Agente de Limpeza 50
3 Auxiliar de Saúde Bucal 30
4 Auxiliar Administrativo 215
4 Coveiro 8
4 Merendeira 70
4 Guarda Civil Municipal 90
5 Agente de Zoonoses 8
5 Jardineiro 10
5 Lavador/Lubrificador 5
5 Técnico em Imobilização Ortopédica 10
5 Técnico em Segurança do Trabalho 2
5 Técnico em Nutrição 6
5 Técnico Agropecuário 2

12-A Agente Comunitário de Saúde 86
12-A Agente de Combate às Endemias 20

6 Calceteiro 20
6 Carpinteiro 5
7 Auxiliar de Enfermagem 90
7 Eletricista 5
7 Encanador 5
7 Pedreiro 20
8 Agente de Fiscalização de Trânsito 20
8 Motorista 120
8 Técnico de Enfermagem 140
8 Técnico em Saúde Bucal 10
8 Técnico de Farmácia 20
8 Técnico em Radiologia e Imagenologia 15
8 Técnico em Prótese Dentária 2
8 Técnico em Turismo 2
8 Técnico em Meio Ambiente 2
8 Técnico em Informática 30
9 Agente Cultural 1
9 Auxiliar Topógrafo 3
9 Agente Administrativo 90
9 Mecânico 10
9 Operador de Máquinas 20
9 Telefonista 8

10 Monitor de Música 11
10 Monitor de Esportes e Lazer 80
10 Monitor de Dança 1
10 Monitor de Artes 1
10 Agente de Desenvolvimento Social 10
11 Desenhista 3
11 Almoxarife 6
14 Comprador 6
14 Agente de Fiscalização 20

ANEXO I
QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO EM 31/12/2023

Padrão Denominação Total
2 Agente Operacional 300
2 Agente de Limpeza 50
3 Auxiliar de Saúde Bucal 30
4 Auxiliar Administrativo 215
4 Coveiro 8
4 Merendeira 70
4 Guarda Civil Municipal 90
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7 Auxiliar de Enfermagem 90
7 Eletricista 5
7 Encanador 5
7 Pedreiro 20
8 Agente de Fiscalização de Trânsito 20
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8 Técnico em Saúde Bucal 10
8 Técnico de Farmácia 20
8 Técnico em Radiologia e Imagenologia 15
8 Técnico em Prótese Dentária 2
8 Técnico em Turismo 2
8 Técnico em Meio Ambiente 2
8 Técnico em Informática 30
9 Agente Cultural 1
9 Auxiliar Topógrafo 3
9 Agente Administrativo 90
9 Mecânico 10
9 Operador de Máquinas 20
9 Telefonista 8

10 Monitor de Música 11
10 Monitor de Esportes e Lazer 80
10 Monitor de Dança 1
10 Monitor de Artes 1
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11 Desenhista 3
11 Almoxarife 6
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14 Técnico em Agrimensura 5
14 Técnico em Laboratório 11
14 Técnico em Eletrotécnica 2
17 Bibliotecário 2
17 Técnico de Contabilidade 9
18 Analista de Sistemas 1
18 Assistente Social 19
18 Biólogo 3
18 Biomédico 8
18 Bioquímico 3
18 Enfermeiro 60
18 Farmacêutico 10
18 Fisioterapeuta 6
18 Fonoaudiólogo 7
18 Geólogo 1
18 Nutricionista 12
18 Psicólogo 23
18 Terapeuta Ocupacional 5
21 Coordenador artístico musical 1
21 Gestor de projetos musicais 1
21 Contador 7
21 Arquiteto 5
21 Cirurgião Dentista Buco-Maxilo-Facial 2
21 Cirurgião Dentista 30
21 Engenheiro Agrimensor 1
21 Engenheiro Agrônomo 1
21 Engenheiro Civil 10
21 Engenheiro de Segurança do Trabalho 1
21 Engenheiro Florestal 1
21 Procurador do Município 10
21 Auditor de Controle Interno 1
21 Engenheiro Eletricista 1

22A Médico 90
22A Médico Anestesiologista 10
22A Médico Cardiologista 2
22A Médico Cirurgião Geral 7
22A Médico de Família 15
22A Médico Dermatologista 1
22A Médico do Trabalho 2
22A Médico Endoscopista 1
22A Médico Gineco/Obstetra 14
22A Médico Hematologista 1
22A Médico Infectologista 1
22A Médico Intensivista Pediátrico 7
22A Médico Neurologista 1
22A Médico Oftamologista 2
22A Médico Ortopedista 7
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22A Médico Otorrinolaringologista 3
22A Médico Pediatra 15
22A Médico Psiquiatra 6
22A Médico Radiologista 1
22A Médico Urologista 1
22A Médico Veterinário 2
22A Médico Cirurgião Vascular 1
22A Médico Endocrinologista 1
22A Médico Gastroenterologista 1
22A Médico Geriatra 1
22A Médico Neuropediatra 1
22A Médico Pneumologista 1
22A Médico Imaginologista 1
22A Médico Reumatologista 1

Padrão Denominação Total
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14 Técnico em Agrimensura 5
14 Técnico em Laboratório 11
14 Técnico em Eletrotécnica 2
17 Bibliotecário 2
17 Técnico de Contabilidade 9
18 Analista de Sistemas 1
18 Assistente Social 19
18 Biólogo 3
18 Biomédico 8
18 Bioquímico 3
18 Enfermeiro 60
18 Farmacêutico 10
18 Fisioterapeuta 6
18 Fonoaudiólogo 7
18 Geólogo 1
18 Nutricionista 12
18 Psicólogo 23
18 Terapeuta Ocupacional 5
21 Coordenador artístico musical 1
21 Gestor de projetos musicais 1
21 Contador 7
21 Arquiteto 5
21 Cirurgião Dentista Buco-Maxilo-Facial 2
21 Cirurgião Dentista 30
21 Engenheiro Agrimensor 1
21 Engenheiro Agrônomo 1
21 Engenheiro Civil 10
21 Engenheiro de Segurança do Trabalho 1
21 Engenheiro Florestal 1
21 Procurador do Município 10
21 Auditor de Controle Interno 1
21 Engenheiro Eletricista 1

22A Médico 90
22A Médico Anestesiologista 10
22A Médico Cardiologista 2
22A Médico Cirurgião Geral 7
22A Médico de Família 15
22A Médico Dermatologista 1
22A Médico do Trabalho 2
22A Médico Endoscopista 1
22A Médico Gineco/Obstetra 14
22A Médico Hematologista 1
22A Médico Infectologista 1
22A Médico Intensivista Pediátrico 7
22A Médico Neurologista 1
22A Médico Oftamologista 2
22A Médico Ortopedista 7

DENOMINAÇÃO QUANTIDADE
Guarda Praia 3
Chefe de Setor 1
Auxiliar Promoção Social 3
Chefe de Divisão 1
Fiscal 9
Agente de Saneamento 8
Operador de Computador 5
Operador de Raio X 3
Topógrafo 1
Auxiliar de Contabilidade 1
Médico Plantonista 1

ANEXO IV
QUADRO 1

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO A SEREM EXTINTOS NA VACÂNCIA EM 31/12/2023

DENOMINAÇÃO QUANTIDADE
Gari 3
Trabalhador Braçal 1
Merendeira 3
Borracheiro 1
Lavador/Lubrificante 1
Calceteiro 2
Motorista 7
Mecânico 2
Operador de Máquinas Tratores 2
Fiscal 1

QUADRO 3

EMPREGOS PÚBLICOS PERMANENTES A SEREM EXTINTOS NA VACÂNCIA EM 
31/12/2023

DENOMINAÇÃO QUANTIDADE
Faxineiro 1
Merendeira 1
Guarda Praia 1
Encarregado de Serviço 1

EMPREGOS PÚBLICOS OCUPADOS POR SERVIDORES ESTÁVEIS NOS 
TERMOS DO Art. 19 DOS ATOS DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS 

TRANSITÓRIAS DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL EM 31/12/2023

QUADRO 4

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22-A

0 1.234,73 1.234,73 1.662,84 1.684,85 1.717,96 1.809,82 1.951,28 2.070,72 2.124,00 2.252,63 2.372,05 2.588,85 2.956,37 3.325,66 3.683,95 4.075,30 4.413,36 5.137,34 5.675,64 7.086,79 7.799,70 13.646,25
1 1.234,73 1.234,73 1.662,84 1.684,85 1.717,96 1.809,82 1.951,28 2.070,72 2.124,00 2.252,63 2.372,05 2.588,85 2.956,37 3.325,66 3.683,95 4.075,30 4.413,36 5.137,34 5.675,64 7.086,79 7.799,70 13.646,25
2 1.234,73 1.234,73 1.662,84 1.684,85 1.717,96 1.809,82 1.951,28 2.070,72 2.124,00 2.252,63 2.372,05 2.588,85 2.956,37 3.325,66 3.683,95 4.075,30 4.413,36 5.137,34 5.675,64 7.086,79 7.799,70 13.646,25
3 1.247,09 1.247,09 1.679,45 1.701,73 1.735,12 1.827,91 1.970,82 2.091,44 2.145,28 2.275,17 2.395,78 2.614,76 2.985,93 3.358,92 3.720,78 4.116,05 4.457,50 5.188,70 5.732,43 7.157,66 7.971,30 13.659,87
4 1.259,54 1.259,54 1.696,24 1.718,74 1.752,49 1.846,20 1.990,53 2.112,36 2.166,71 2.297,91 2.419,77 2.640,90 3.015,76 3.392,50 3.758,00 4.157,23 4.502,10 5.240,54 5.789,78 7.229,25 8.146,66 13.673,54
5 1.272,13 1.272,13 1.713,21 1.735,94 1.769,99 1.864,69 2.010,42 2.133,48 2.188,37 2.320,87 2.443,92 2.667,34 3.045,92 3.426,43 3.795,57 4.198,80 4.547,10 5.292,97 5.847,68 7.301,51 8.325,86 13.687,22
6 1.284,89 1.284,89 1.730,36 1.753,31 1.787,72 1.883,31 2.030,55 2.154,80 2.210,27 2.344,08 2.468,36 2.693,97 3.076,39 3.460,70 3.833,53 4.240,80 4.592,60 5.345,94 5.906,12 7.374,53 8.509,00 13.700,91
7 1.297,74 1.297,74 1.747,65 1.770,83 1.805,58 1.902,15 2.050,83 2.176,37 2.232,36 2.367,56 2.493,06 2.720,91 3.107,15 3.495,32 3.871,87 4.283,20 4.638,49 5.399,35 5.965,20 7.448,28 8.696,21 13.714,60
8 1.310,65 1.310,65 1.765,16 1.788,52 1.823,63 1.921,15 2.071,33 2.198,11 2.254,69 2.391,20 2.517,99 2.748,13 3.138,22 3.530,23 3.910,58 4.326,01 4.684,90 5.453,36 6.024,84 7.522,76 8.887,54 13.728,31
9 1.323,78 1.323,78 1.782,78 1.806,41 1.841,89 1.940,35 2.092,05 2.220,09 2.277,23 2.415,14 2.543,20 2.775,61 3.169,59 3.565,56 3.949,67 4.369,30 4.731,75 5.507,90 6.085,09 7.597,98 9.083,04 13.742,04

10 1.337,06 1.337,06 1.800,63 1.824,50 1.860,28 1.959,75 2.112,97 2.242,31 2.300,01 2.439,27 2.568,61 2.803,39 3.201,29 3.601,21 3.989,18 4.412,98 4.779,07 5.563,03 6.145,95 7.673,97 9.282,90 13.755,79
11 1.350,43 1.350,43 1.818,66 1.842,71 1.878,92 1.979,38 2.134,10 2.264,73 2.323,00 2.463,68 2.594,31 2.831,40 3.233,32 3.637,22 4.029,09 4.457,13 4.826,86 5.618,60 6.207,39 7.750,71 9.487,13 13.769,54
12 1.363,90 1.363,90 1.836,79 1.861,15 1.897,70 1.999,16 2.155,45 2.287,37 2.346,24 2.488,32 2.620,24 2.859,74 3.265,65 3.673,63 4.069,38 4.501,68 4.875,14 5.674,81 6.269,49 7.828,23 9.695,85 13.783,32
13 1.377,55 1.377,55 1.855,18 1.879,74 1.916,67 2.019,19 2.177,01 2.310,28 2.369,69 2.513,21 2.646,42 2.888,34 3.298,30 3.710,35 4.110,04 4.546,70 4.923,88 5.731,56 6.332,15 7.906,49 9.909,14 13.797,12
14 1.391,33 1.391,33 1.873,72 1.898,59 1.935,83 2.039,33 2.198,78 2.333,35 2.393,37 2.538,33 2.672,89 2.917,22 3.331,26 3.747,42 4.151,16 4.592,17 4.973,10 5.788,85 6.395,49 7.985,54 10.127,12 13.810,89
15 1.405,22 1.405,22 1.892,43 1.917,53 1.955,20 2.059,73 2.220,79 2.356,66 2.417,33 2.563,70 2.699,63 2.946,36 3.364,59 3.784,94 4.192,70 4.638,06 5.022,86 5.846,76 6.459,45 8.065,42 10.349,94 13.824,72
16 1.419,29 1.419,29 1.911,38 1.936,70 1.974,74 2.080,34 2.242,99 2.380,25 2.441,48 2.589,34 2.726,62 2.975,83 3.398,22 3.822,77 4.234,62 4.684,46 5.073,09 5.905,21 6.524,05 8.146,07 10.577,63 13.838,51
17 1.433,47 1.433,47 1.930,49 1.956,10 1.994,50 2.101,16 2.265,39 2.404,07 2.465,92 2.615,24 2.753,91 3.005,63 3.432,26 3.860,97 4.276,93 4.731,32 5.123,83 5.964,28 6.589,26 8.227,56 10.810,35 13.852,35
18 1.447,81 1.447,81 1.949,78 1.975,66 2.014,44 2.122,17 2.288,07 2.428,10 2.490,57 2.641,39 2.781,43 3.035,64 3.466,56 3.899,60 4.319,72 4.778,62 5.175,06 6.023,91 6.655,20 8.309,79 11.048,18 13.866,24
19 1.462,26 1.462,26 1.969,32 1.995,42 2.034,57 2.143,40 2.310,92 2.452,35 2.515,51 2.667,82 2.809,24 3.066,01 3.501,20 3.938,60 4.362,94 4.826,43 5.226,78 6.084,16 6.721,72 8.392,91 11.291,25 13.880,07
20 1.476,90 1.476,90 1.989,01 2.015,38 2.054,91 2.164,81 2.334,04 2.476,87 2.540,62 2.694,46 2.837,34 3.096,69 3.536,23 3.977,98 4.406,57 4.874,67 5.279,07 6.145,00 6.788,93 8.476,84 11.539,67 13.893,97
21 1.491,69 1.491,69 2.008,88 2.035,55 2.075,47 2.186,48 2.357,37 2.501,66 2.566,02 2.721,43 2.865,71 3.127,65 3.571,60 4.017,78 4.450,60 4.923,42 5.331,86 6.206,42 6.856,82 8.561,64 11.793,53 13.907,86
22 1.506,60 1.506,60 2.028,94 2.055,87 2.096,24 2.208,33 2.380,95 2.526,67 2.591,70 2.748,63 2.894,37 3.158,91 3.607,31 4.057,94 4.495,10 4.972,65 5.385,17 6.268,51 6.925,43 8.647,23 12.052,97 13.921,79
23 1.521,67 1.521,67 2.049,25 2.076,42 2.117,19 2.230,40 2.404,76 2.551,94 2.617,64 2.776,10 2.923,30 3.190,52 3.643,38 4.098,52 4.540,10 5.022,41 5.439,03 6.331,18 6.994,65 8.733,70 12.318,15 13.935,69
24 1.536,86 1.536,86 2.069,75 2.097,19 2.138,36 2.252,72 2.428,80 2.577,46 2.643,78 2.803,88 2.952,56 3.222,41 3.679,82 4.139,52 4.585,50 5.072,61 5.493,43 6.394,52 7.064,60 8.821,05 12.589,18 13.949,63
25 1.552,26 1.552,26 2.090,45 2.118,16 2.159,74 2.275,24 2.453,10 2.603,27 2.670,22 2.831,89 2.982,07 3.254,63 3.716,60 4.180,91 4.631,33 5.123,35 5.548,38 6.458,46 7.135,25 8.909,24 12.866,14 13.963,56
26 1.567,74 1.567,74 2.111,33 2.139,34 2.181,32 2.298,00 2.477,64 2.629,29 2.696,94 2.860,24 3.011,90 3.287,18 3.753,75 4.222,73 4.677,65 5.174,57 5.603,85 6.523,04 7.206,60 8.998,36 13.149,17 13.977,52
27 1.583,45 1.583,45 2.132,48 2.160,75 2.203,15 2.320,98 2.502,40 2.655,56 2.723,89 2.888,84 3.042,00 3.320,07 3.791,32 4.264,92 4.724,42 5.226,30 5.659,89 6.588,26 7.278,66 9.088,30 13.438,46 13.991,50
28 1.599,30 1.599,30 2.153,80 2.182,35 2.225,18 2.344,20 2.527,44 2.682,10 2.751,16 2.917,73 3.072,42 3.353,26 3.829,22 4.307,57 4.771,67 5.278,56 5.716,46 6.654,15 7.351,44 9.179,20 13.734,09 14.005,51
29 1.615,29 1.615,29 2.175,33 2.204,18 2.247,45 2.367,64 2.552,69 2.708,94 2.778,67 2.946,90 3.103,15 3.386,80 3.867,53 4.350,65 4.819,39 5.331,37 5.773,63 6.720,68 7.424,97 9.270,97 14.036,25 14.019,51
30 1.631,42 1.631,42 2.197,06 2.226,20 2.269,93 2.391,30 2.578,22 2.736,06 2.806,43 2.976,39 3.134,18 3.420,66 3.906,22 4.394,17 4.867,56 5.384,65 5.831,38 6.787,87 7.499,22 9.363,70 14.345,04 14.033,56
31 1.647,75 1.647,75 2.219,05 2.248,49 2.292,58 2.415,21 2.604,02 2.763,39 2.834,52 3.006,15 3.165,51 3.454,87 3.945,25 4.438,09 4.916,23 5.438,53 5.889,70 6.855,77 7.574,19 9.457,32 14.660,66 14.047,57
32 1.664,19 1.664,19 2.241,25 2.270,99 2.315,57 2.439,36 2.630,07 2.791,03 2.862,84 3.036,17 3.197,18 3.489,40 3.984,71 4.482,47 4.965,42 5.492,92 5.948,60 6.924,32 7.649,95 9.551,90 14.983,17 14.061,59
33 1.680,86 1.680,86 2.263,64 2.293,68 2.338,71 2.463,76 2.656,36 2.818,97 2.891,45 3.066,57 3.229,14 3.524,30 4.024,57 4.527,34 5.015,06 5.547,83 6.008,07 6.993,54 7.726,45 9.647,43 15.312,81 14.075,67
34 1.697,65 1.697,65 2.286,30 2.316,60 2.362,08 2.488,39 2.682,92 2.847,14 2.920,39 3.097,24 3.261,45 3.559,53 4.064,81 4.572,58 5.065,22 5.603,32 6.068,14 7.063,50 7.803,70 9.743,90 15.649,69 14.089,75
35 1.714,62 1.714,62 2.309,16 2.339,79 2.385,71 2.513,29 2.709,74 2.875,58 2.949,58 3.128,20 3.294,07 3.595,13 4.105,46 4.618,31 5.115,85 5.659,35 6.128,81 7.134,14 7.881,76 9.841,34 15.993,42 14.103,85
36 1.731,80 1.731,80 2.332,24 2.363,16 2.409,57 2.538,44 2.736,86 2.904,35 2.979,10 3.159,51 3.327,00 3.631,10 4.146,50 4.664,48 5.167,03 5.715,94 6.190,10 7.205,48 7.960,55 9.939,75 16.345,86 14.117,94
37 1.749,13 1.749,13 2.355,55 2.386,78 2.433,64 2.563,78 2.764,22 2.933,42 3.008,88 3.191,07 3.360,28 3.667,41 4.187,96 4.711,14 5.218,69 5.773,10 6.252,03 7.277,53 8.040,18 10.039,16 16.705,44 14.132,06

Padrão
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ANEXO V

LEI COMPLEMENTAR Nº. 176/2011 - PLANO DE CARGOS E CARREIRAS - Valores em 31/12/2023

Ref.

Descrição Padrão Vencimento (R$) Qtd. de Cargos
Assessor de Comunicação 18 5.137,34 4
Coordenador 18 5.137,34 32
Diretor de Trânsito 21 7.799,70 1
Ouvidor Municipal 18 5.137,34 1
Subsecretário 18 5.137,34 6
Diretor de Depto. (LOM) 22 8.852,50 56
Procurador Geral 22 8.852,50 1
Chefe de Gabinete 22-A 13.646,25 1

VALORES EM 31/12/2023

ANEXO VII
QUADRO DOS CARGOS EM COMISSÃO DE LIVRE PROVIMENTO E EXONERAÇÃO

Padrão Denominação Total
4 Auxiliar de Transporte 30

10 Inspetor de Alunos 100
11 Secretário de Escola 100
12 Agente de Desenvolvimento Infanto-Juvenil 118
12 Tradutor e Intérprete das Libras 20
9 Agente Social Escolar 20

ANEXO X
QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO EM 31/12/2023

15 horas 18 horas 24 horas 27 horas 30 horas 36 horas 40 horas
MS1 2.128,01 2.553,62 3.404,77 3.830,35 4.255,98 5.107,20
M1 3.404,77 4.255,98

Língua Portuguesa M2 LP 2.553,62 3.830,35 5.107,20
Matemática M2 M 2.553,62 3.830,35 5.107,20

Ciências M2 C 2.553,62 3.830,35 5.107,20
Geografia M2 G 2.553,62 3.830,35 5.107,20
Historia M2 H 2.553,62 3.830,35 5.107,20

Arte M2 A 2.553,62 3.830,35 5.107,20
Língua Estrangeira  Moderna M2 LEM 2.553,62 3.830,35 5.107,20

Educação Física M2 EF 2.553,62 3.830,35 5.107,20
Professor 
Substituto 

de 
Educação 
Básica II – 
Educação 

Física

Educação Física MS2 EF 2.128,01 2.553,62 3.830,35 5.107,20

Professor  Educação Especial- DM M3- DM 2.553,62 3.830,35 5.107,20
Educação Especial- DA M3- DA 2.553,62 3.830,35 5.107,20
Educação Especial- DV M3- DV 2.553,62 3.830,35 5.107,20

M 4 6.531,07
M 5 7.936,73

M 4A 7.188,47

Carga Horária

ANEXO I - B

Diretor de Escola
Supervisor de Ensino

Professor Substituto de Educação
Professor de Educação Básica I

Professor 
de 

Educação 
Básica II

Professor 
de 

Educação
Coordenador Pedagógico

TABELAS DE JORNADA E VENCIMENTO INICIAL
CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

VALORES EM 31/12/2023

Denominação
Padrão / 

Referência
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Níveis A B C D E F G H I J K L M N O
I 2.128,01 2.191,85 2.257,59 2.325,35 2.395,08 2.466,96 2.540,93 2.617,17 2.695,67 2.776,54 2.859,84 2.945,67 3.034,04 3.125,03 3.218,81
II 2.191,85 2.257,59 2.325,35 2.395,08 2.466,96 2.540,93 2.617,17 2.695,67 2.776,54 2.859,84 2.945,67 3.034,04 3.125,03 3.218,81 3.315,32
III 2.257,59 2.325,35 2.395,08 2.466,96 2.540,93 2.617,17 2.695,67 2.776,54 2.859,84 2.945,67 3.034,04 3.125,03 3.218,81 3.315,32 3.414,79
IV 2.325,35 2.395,08 2.466,96 2.540,93 2.617,17 2.695,67 2.776,54 2.859,84 2.945,67 3.034,04 3.125,03 3.218,81 3.315,32 3.414,79 3.517,25
V 2.395,08 2.466,96 2.540,93 2.617,17 2.695,67 2.776,54 2.859,84 2.945,67 3.034,04 3.125,03 3.218,81 3.315,32 3.414,79 3.517,25 3.622,77
VI 2.466,96 2.540,93 2.617,17 2.695,67 2.776,54 2.859,84 2.945,67 3.034,04 3.125,03 3.218,81 3.315,32 3.414,79 3.517,25 3.622,77 3.731,44

Níveis A B C D E F G H I J K L M N O
I 2.553,62 2.630,17 2.709,10 2.790,35 2.874,09 2.960,29 3.049,14 3.140,62 3.234,83 3.331,88 3.431,82 3.534,77 3.640,84 3.750,03 3.862,55
II 2.630,17 2.709,10 2.790,35 2.874,09 2.960,29 3.049,14 3.140,62 3.234,83 3.331,88 3.431,82 3.534,77 3.640,84 3.750,03 3.862,55 3.978,44
III 2.709,10 2.790,35 2.874,09 2.960,29 3.049,14 3.140,62 3.234,83 3.331,88 3.431,82 3.534,77 3.640,84 3.750,03 3.862,55 3.978,44 4.097,77
IV 2.790,35 2.874,09 2.960,29 3.049,14 3.140,62 3.234,83 3.331,88 3.431,82 3.534,77 3.640,84 3.750,03 3.862,55 3.978,44 4.097,77 4.220,70
V 2.874,09 2.960,29 3.049,14 3.140,62 3.234,83 3.331,88 3.431,82 3.534,77 3.640,84 3.750,03 3.862,55 3.978,44 4.097,77 4.220,70 4.347,34
VI 2.960,29 3.049,14 3.140,62 3.234,83 3.331,88 3.431,82 3.534,77 3.640,84 3.750,03 3.862,55 3.978,44 4.097,77 4.220,70 4.347,34 4.477,75

Níveis A B C D E F G H I J K L M N O
I 3.404,77 3.506,94 3.612,14 3.720,53 3.832,12 3.947,06 4.065,50 4.187,43 4.313,08 4.442,47 4.575,75 4.713,04 4.854,42 5.000,06 5.150,05
II 3.506,94 3.612,14 3.720,53 3.832,12 3.947,06 4.065,50 4.187,43 4.313,08 4.442,47 4.575,75 4.713,04 4.854,42 5.000,06 5.150,05 5.304,54
III 3.612,14 3.720,53 3.832,12 3.947,06 4.065,50 4.187,43 4.313,08 4.442,47 4.575,75 4.713,04 4.854,42 5.000,06 5.150,05 5.304,54 5.463,73
IV 3.720,53 3.832,12 3.947,06 4.065,50 4.187,43 4.313,08 4.442,47 4.575,75 4.713,04 4.854,42 5.000,06 5.150,05 5.304,54 5.463,73 5.627,60
V 3.832,12 3.947,06 4.065,50 4.187,43 4.313,08 4.442,47 4.575,75 4.713,04 4.854,42 5.000,06 5.150,05 5.304,54 5.463,73 5.627,60 5.796,45
VI 3.947,06 4.065,50 4.187,43 4.313,08 4.442,47 4.575,75 4.713,04 4.854,42 5.000,06 5.150,05 5.304,54 5.463,73 5.627,60 5.796,45 5.970,34

Níveis A B C D E F G H I J K L M N O
I 3.830,35 3.945,28 4.063,68 4.185,59 4.311,18 4.440,48 4.573,70 4.710,87 4.852,23 4.997,79 5.147,71 5.302,19 5.461,23 5.625,04 5.793,83
II 3.945,28 4.063,68 4.185,59 4.311,18 4.440,48 4.573,70 4.710,87 4.852,23 4.997,79 5.147,71 5.302,19 5.461,23 5.625,04 5.793,83 5.967,64
III 4.063,68 4.185,59 4.311,18 4.440,48 4.573,70 4.710,87 4.852,23 4.997,79 5.147,71 5.302,19 5.461,23 5.625,04 5.793,83 5.967,64 6.146,68
IV 4.185,59 4.311,18 4.440,48 4.573,70 4.710,87 4.852,23 4.997,79 5.147,71 5.302,19 5.461,23 5.625,04 5.793,83 5.967,64 6.146,68 6.331,06
V 4.311,18 4.440,48 4.573,70 4.710,87 4.852,23 4.997,79 5.147,71 5.302,19 5.461,23 5.625,04 5.793,83 5.967,64 6.146,68 6.331,06 6.520,98
VI 4.440,48 4.573,70 4.710,87 4.852,23 4.997,79 5.147,71 5.302,19 5.461,23 5.625,04 5.793,83 5.967,64 6.146,68 6.331,06 6.520,98 6.716,63

Níveis A B C D E F G H I J K L M N O
I 4.255,98 4.383,64 4.515,20 4.650,63 4.790,17 4.933,86 5.081,85 5.234,34 5.391,38 5.553,12 5.719,72 5.891,28 6.068,04 6.250,05 6.437,57
II 4.383,64 4.515,20 4.650,63 4.790,17 4.933,86 5.081,85 5.234,34 5.391,38 5.553,12 5.719,72 5.891,28 6.068,04 6.250,05 6.437,57 6.630,73
III 4.515,20 4.650,63 4.790,17 4.933,86 5.081,85 5.234,34 5.391,38 5.553,12 5.719,72 5.891,28 6.068,04 6.250,05 6.437,57 6.630,73 6.829,62
IV 4.650,63 4.790,17 4.933,86 5.081,85 5.234,34 5.391,38 5.553,12 5.719,72 5.891,28 6.068,04 6.250,05 6.437,57 6.630,73 6.829,62 7.034,53
V 4.790,17 4.933,86 5.081,85 5.234,34 5.391,38 5.553,12 5.719,72 5.891,28 6.068,04 6.250,05 6.437,57 6.630,73 6.829,62 7.034,53 7.245,56
VI 4.933,86 5.081,85 5.234,34 5.391,38 5.553,12 5.719,72 5.891,28 6.068,04 6.250,05 6.437,57 6.630,73 6.829,62 7.034,53 7.245,56 7.462,91

Níveis A B C D E F G H I J K L M N O
I 5.107,20 5.260,41 5.418,21 5.580,76 5.748,18 5.920,63 6.098,25 6.281,18 6.469,65 6.663,72 6.863,63 7.069,55 7.281,65 7.500,10 7.725,11
II 5.260,41 5.418,21 5.580,76 5.748,18 5.920,63 6.098,25 6.281,18 6.469,65 6.663,72 6.863,63 7.069,55 7.281,65 7.500,10 7.725,11 7.956,85
III 5.418,21 5.580,76 5.748,18 5.920,63 6.098,25 6.281,18 6.469,65 6.663,72 6.863,63 7.069,55 7.281,65 7.500,10 7.725,11 7.956,85 8.195,55
IV 5.580,76 5.748,18 5.920,63 6.098,25 6.281,18 6.469,65 6.663,72 6.863,63 7.069,55 7.281,65 7.500,10 7.725,11 7.956,85 8.195,55 8.441,44
V 5.748,18 5.920,63 6.098,25 6.281,18 6.469,65 6.663,72 6.863,63 7.069,55 7.281,65 7.500,10 7.725,11 7.956,85 8.195,55 8.441,44 8.694,68
VI 5.920,63 6.098,25 6.281,18 6.469,65 6.663,72 6.863,63 7.069,55 7.281,65 7.500,10 7.725,11 7.956,85 8.195,55 8.441,44 8.694,68 8.955,51

Níveis A B C D E F G H I J K L M N O
I 6.531,07 6.726,98 6.928,81 7.136,64 7.350,75 7.571,27 7.798,43 8.032,38 8.273,36 8.521,57 8.777,21 9.040,52 9.311,74 9.591,04 9.878,79
II 6.726,98 6.928,81 7.136,64 7.350,75 7.571,27 7.798,43 8.032,38 8.273,36 8.521,57 8.777,21 9.040,52 9.311,74 9.591,04 9.878,79 10.175,14
III 6.928,81 7.136,64 7.350,75 7.571,27 7.798,43 8.032,38 8.273,36 8.521,57 8.777,21 9.040,52 9.311,74 9.591,04 9.878,79 10.175,14 10.480,38
IV 7.136,64 7.350,75 7.571,27 7.798,43 8.032,38 8.273,36 8.521,57 8.777,21 9.040,52 9.311,74 9.591,04 9.878,79 10.175,14 10.480,38 10.794,83
V 7.350,75 7.571,27 7.798,43 8.032,38 8.273,36 8.521,57 8.777,21 9.040,52 9.311,74 9.591,04 9.878,79 10.175,14 10.480,38 10.794,83 11.118,63
VI 7.571,27 7.798,43 8.032,38 8.273,36 8.521,57 8.777,21 9.040,52 9.311,74 9.591,04 9.878,79 10.175,14 10.480,38 10.794,83 11.118,63 11.452,22

Níveis A B C D E F G H I J K L M N O
I 7.936,73 8.174,85 8.420,10 8.672,69 8.932,86 9.200,86 9.476,87 9.761,18 10.054,05 10.355,66 10.666,28 10.986,32 11.315,90 11.655,39 12.005,03
II 8.174,85 8.420,10 8.672,69 8.932,86 9.200,86 9.476,87 9.761,18 10.054,05 10.355,66 10.666,28 10.986,32 11.315,90 11.655,39 12.005,03 12.365,16
III 8.420,10 8.672,69 8.932,86 9.200,86 9.476,87 9.761,18 10.054,05 10.355,66 10.666,28 10.986,32 11.315,90 11.655,39 12.005,03 12.365,16 12.736,10
IV 8.672,69 8.932,86 9.200,86 9.476,87 9.761,18 10.054,05 10.355,66 10.666,28 10.986,32 11.315,90 11.655,39 12.005,03 12.365,16 12.736,10 13.118,22
V 8.932,86 9.200,86 9.476,87 9.761,18 10.054,05 10.355,66 10.666,28 10.986,32 11.315,90 11.655,39 12.005,03 12.365,16 12.736,10 13.118,22 13.511,77
VI 9.200,86 9.476,87 9.761,18 10.054,05 10.355,66 10.666,28 10.986,32 11.315,90 11.655,39 12.005,03 12.365,16 12.736,10 13.118,22 13.511,77 13.917,10

JORNADA INTEGRAL DE TRABALHO - M5 - SUPERVISOR DE ENSINO - 40 HORAS SEMANAIS

JORNADA INICIAL TRABALHO DOCENTE - MS1, M1 - PEB I, PEB SUBST - 24 HORAS SEMANAIS

JORNADA PARCIAL TRABALHO DOCENTE - MS1, MS2-EF, M2, M3 - PEB II, PEB SUBST - 27 HORAS SEMANAIS

JORNADA BÁSICA TRABALHO DOCENTE - MS1, M1 - JORNADA BÁSICA TRABALHO DOCENTE - MS1, M1 - PEB I, PEB SUBST - 30 HORAS SEMANAIS

JORNADA BÁSICA TRABALHO DOCENTE - MS1, MS2-EF, M2, M3 - PEB II, PEB SUBST - 36 HORAS SEMANAIS

JORNADA INTEGRAL DE TRABALHO - M4 - COORDENADOR PEDAGÓGICO - 40 HORAS SEMANAIS

JORNADA INICIAL TRABALHO DOCENTE - MS1, MS2-EF, M2, M3 - PEB II, PEB SUBST - 18 HORAS SEMANAIS

Lei 178.2011 - PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E VENCIMENTO - VALORES EM 31_12_2023

ANEXO III
TABELAS DE VENCIMENTO

JORNADA MINIMA TRABALHO DOCENTE - MS1, MS2-EF - PEB SUBST - 15 HORAS SEMANAIS

4 4-GCM/2 4-GCM/1 4-GCM/S 4-GCM/I

0 1.684,85 - - - -

1 1.684,85 - - - -

2 1.684,85 - - - -

3 1.701,73 - - - -

4 1.718,74 - - - -

5 1.735,94 2.021,81 - - -

6 1.753,31 2.042,03 - - -

7 1.770,83 2.062,45 - - -

8 1.788,52 2.083,08 - - -

9 1.806,41 2.103,91 2.358,79 - -

10 1.824,50 2.124,93 2.382,38 - -

11 1.842,71 2.146,18 2.406,22 - -

12 1.861,15 2.167,65 2.430,28 - -

13 1.879,74 2.189,33 2.454,57 - -

14 1.898,59 2.211,22 2.479,13 3.032,73 -

15 1.917,53 2.233,34 2.503,92 3.063,07 -

16 1.936,70 2.255,67 2.528,96 3.093,70 -

17 1.956,10 2.278,22 2.554,24 3.124,64 -

18 1.975,66 2.300,99 2.579,79 3.155,88 -

19 1.995,42 2.324,01 2.605,58 3.187,44 -

20 2.015,38 2.347,24 2.631,63 3.219,32 3.706,66

21 2.035,55 2.370,71 2.657,95 3.251,52 3.743,74

22 2.055,87 2.394,41 2.684,53 3.284,03 3.781,19

23 2.076,42 2.418,36 2.711,38 3.316,87 3.818,99

24 2.097,19 2.442,54 2.738,49 3.350,04 3.857,18

25 2.118,16 2.466,96 2.765,89 3.383,54 3.895,74

26 2.139,34 2.491,63 2.793,55 3.417,37 3.934,70

27 2.160,75 2.516,55 2.821,47 3.451,55 3.974,04

28 2.182,35 2.541,72 2.849,69 3.486,06 4.013,79

29 2.204,18 2.567,13 2.878,19 3.520,91 4.053,93

30 2.226,20 2.592,80 2.906,99 3.556,12 4.094,46

31 2.248,49 2.618,74 2.936,05 3.591,68 4.135,41

32 2.270,99 2.644,92 2.965,41 3.627,61 4.176,76

33 2.293,68 2.671,37 2.995,06 3.663,88 4.218,53

34 2.316,60 2.698,08 3.025,01 3.700,52 4.260,72

35 2.339,79 2.725,07 3.055,25 3.737,53 4.303,33

36 2.363,16 2.752,32 3.085,82 3.774,91 4.346,36

37 2.386,78 2.779,85 3.116,67 3.812,67 4.389,82

VALORES EM 31/12/2023

Ref.
Padrão

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE
Rua Nilo Soares Ferreira, 50 - Centro - CEP: 11750-000 / Tel.: (13) 3451-1041

Site: www.peruibe.sp.gov.br / E-mail: pessoal-peruibe@peruibe.sp.gov.br
Depto. Recursos Humanos

LEI COMPLEMENTAR Nº. 267/2019 - PLANO DE CARGOS E CARREIRAS / GUARDA CIVIL MUNICIPAL

        PORTARIAS

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 
Rua Nilo Soares Ferreira nº. 50 - Centro - Peruíbe / CEP: 11770-122 

admpbe@gmail.com 
CNPJ: 46.578.514/0001-20 
Telefone (13) 3451-1028 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

D.R.H./N.N.M.F.  

Publicado 

Data ___/___/______ 

Edição nº _________ 

Página(s) _________ 

PORTARIA Nº. 0185/2024 

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

R  E  S  O  L  V  E 

Designar, o(a) servidor(a) JOAO CARLOS DE AGUIAR, matrícula nº. 8003, 

ocupante do cargo de AGENTE OPERACIONAL, para sem prejuízo de suas funções e 

atribuições, passar a desempenhar suas atividades junto a Secretaria Municipal de Saúde. 

 

      Esta portaria entrará em vigor a partir de 12 de março de 2024. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
06 DE MARÇO DE 2024. 

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUIBE 
Rua Nilo Soares Ferreira nº 50 – Centro – Peruíbe – CEP 11750-000 

adm-peruibe@peruibe.sp.gov.br 
CNPJ 46.578.514/0001-20 
Telefone (013) 3451.1088 

 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

D.R.H. / N.N.M.F. 
 

Publicado 

Data ___/___/______ 

Edição nº _________ 

Página(s) _________ 

PORTARIA Nº 0186/2024 

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

Considerando o processo: 3316/2024. 
 

R   E  S  O  L  V  E 
 
 

 
Declarar a vacância, do cargo de AGENTE OPERACIONAL, Padrão 2, de 

provimento efetivo, ocupado por LUZIA DOS SANTOS DE JESUS, matrícula nº. 4267, em 

razão da posse em outro cargo inacumulável perante a prefeitura de Piracicaba/SP. 

  

Esta portaria entrará em vigor a partir de 11 de março de 2024. 

 

 
DÊ–SE CIÊNCIA, 

                                               PUBLIQUE-SE,    
                                                          CUMPRA-SE. 
 
 

   
         PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUIBE, EM 

07 DE MARÇO DE 2024. 
 
 
 

 
 

 
          LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA 

           PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 
Rua Nilo Soares Ferreira nº. 50 - Centro - Peruíbe / CEP: 11750-000 

admpbe@gmail.com 
CNPJ: 46.578.514/0001-20 
Telefone (13) 3451-1028 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

D.R.H/N.N.M.F  

Publicado 

Data ___/___/______ 

Edição nº _________ 

Página(s) _________ 

E  R  R  A  T  A 

Referência: Portaria nº. 0183/2024. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 

comunica que, por um lapso, a Portaria acima epigrafada foi expedida erroneamente e, 

portanto, 

onde se lê: “ANDRESSA VIEIRA XAVIER NUNES”. 

 leia-se: “ANDRESA VIEIRA XAVIER NUNES”. 

DÊ-SE CIÊNCIA, 

PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
05 DE MARÇO DE 2024. 

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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        ATOS DO LEGISLATIVO

Extrato do Termo de Rescisão do Contrato N. 07/2024
Processo: 08/2024
Rescisão em comum acordo, por motivo de incongruências no 
processo de contratação, não estando plenamente de acordo com 
os dispostos da Lei nº 14.133/2021 (Lei de Licitações).
Partes: CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUÍBE e IVALDO BIANCHINI, CNPJ 48.842.068/0001-44.
Objeto:	 Geração	 de	 arquivo	 fotográfico	 das	 sessões	 ordinárias,	
extraordinárias e solenes desta câmara municipal.
Fundamentação Legal: Lei Federal 14.133/2021 e posteriores 
alterações.
Data da assinatura: 07/02/2024
Data da Rescisão: 07/03/2024
Assinam: Paulo Carlos de Oliveira Júnior – Presidente da Câmara 
Municipal da Estância Balneária de Peruíbe e Ivaldo Bianchini – 
Microempreendedor Individual.

Extrato do Termo de Rescisão do Contrato N. 06/2024
Processo: 07/2024
Rescisão em comum acordo, por motivo de incongruências no 
processo de contratação, não estando plenamente de acordo com 
os dispostos da Lei nº 14.133/2021 (Lei de Licitações).
Partes: CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA 
DE PERUÍBE e C S DA SILVA MANUTENÇÕES, CNPJ 
25.983.445/0001-60.
Objeto: Interpretação em LIBRAS nas sessões da Câmara 
Municipal de Peruíbe.
Fundamentação Legal: Lei Federal 14.133/2021 e posteriores 
alterações.
Data da assinatura: 07/02/2024
Data da Rescisão: 07/03/2024
Assinam: Paulo Carlos de Oliveira Júnior – Presidente da Câmara 
Municipal da Estância Balneária de Peruíbe e Cleberson Severino 
da Silva – Empresário Individual.

ATO DA MESA N° 07/2024

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA 
DE PERUIBE, AO ABRIGO DO QUE FACULTA O ARTIGO 21-VII 
DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO.

RESOLVE:

Nomear em comissão, a partir de 11 de março de 2024, a Sra. Rita 
de Cássia Moyses Paulo, RG n° 43.407.886-4, CPF 342.17588-
48, para o cargo de Assessor Parlamentar, Referência R3B4, do 
Anexo V – Quadro de Cargos de Provimento em Comissão, da 
Lei Complementar nº 308 de 28 de abril de 2022, para prestar 
serviços no gabinete do Vereador Bruno Chehade Pereira, que 
se responsabilizará pelas funções a serem por ele exercidas e o 
horário a ser cumprido. 
Câmara Municipal da Estância Balneária de Peruíbe, em 08 de 
março de 2024.

PAULO CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR
Presidente

ADILSON DA SILVA OLIVEIRA RAFAEL VITOR DE SOUZA
1º Vice-Presidente 2º Vice-Presidente
 
FÁBIO PANDORI MARIANO GABRIEL DOS REIS
1º Secretário 2º Secretário

        ADMINISTRAÇÃO

CONCORRÊNCIA Nº 11/2023

RESULTADO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO APÓS 
RESPECTIVAS 
FASES DE ANÁLISE DE RECURSO E CONTRA-RAZÕES 

      
 A Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Peruíbe, 
por sua Comissão Permanente de Julgamento de Licitações, 
comunica que após minuciosa análise dos recursos impetrados 
pela empresa PAVISAN CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ 
sob nº 61.733.192/0001-30 (processo digital nº 2997/2024); e 
das contra-razões apresentadas pela licitante CG COMÉRCIO 
E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 30.656.494/0001-
28 (protocolo digital nº 3661/2024) pela Secretaria Municipal 
de	 Planejamento,	 torna	 público,	 para	 fins	 de	 conhecimento	 aos	
interessados, o resultado do julgamento da habilitação após fases 
de recursos e contrarrazões (a íntegra dos recursos e contra-razões 
e respectivo julgamento encontram-se disponíveis para consulta no 
site da Prefeitura de Peruíbe em “transparência/licitações”). 

MANTEVE-SE AS EMPRESAS ABAIXO HABILITADAS:

      CG COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
30.656.494/0001-28, estabelecida a Av. Padre Anchieta nº 4003, 
na cidade de Peruibe/SP, foi considerada habilitada por atender a 
todos os requisitos exigidos em edital. 

      AGNUS ENGENHARIA EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 
17.511.542/0001-21, estabelecida a Av. Conselheiro Nébias nº 444 
– sala 504, na cidade de Santos/SP, foi considerada habilitada por 
atender a todos os requisitos exigidos em edital. 

      
EMPRESAS MANTIDAS INABILITADAS APÓS ANÁLISE DE 
RECURSOS E CONTRA-RAZÕES

   
      PAVISAN CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
61.733.192/0001-30, estabelecida a Rua Álvaro Rodrigues nº 24 
– conj 04, na cidade de São Paulo/SP, foi considerada inabilitada 
pelo seguinte motivo:
      a)  Desconsiderado a CAT 2620120006971 (pág 66 do envelope 
01	 da	 proposta	 apresentada)	 por	 ser	 do	 profissional	 Edison	
Abussafi	 dos	Santos	 de	 forma	 individual	 (além	 de	 o	 profissional	
não ser atualmente responsável técnico da empresa, a CAT não 
traz relação alguma com a Pavisan), os atestados apresentados 
não atendem ao mínimo exigido no edital.
       
CONVOCAÇÃO PARA ABERTURA DOS ENVELOPES 
PROPOSTAS 
DAS EMPRESAS HABILITADAS

          A Comissão Permanente de Julgamento de Licitações, 
após decorrido os prazos legais para manifestação de recursos 
e contrarrazões da fase de habilitação e tendo em vista o 
resultado acima mencionado, CONVOCA as empresas legalmente 
HABILITADAS na CONCORRÊNCIA Nº 11/2023: CG COMÉRCIO 
E SERVIÇOS LTDA e AGNUS ENGENHARIA EIRELI para a 
reunião de abertura do envelope contendo a proposta comercial, 
que se realizará no dia 13 de março de 2024 às 10:00hs, na sala 
de  reuniões do Paço Municipal, situado à Rua Nilo Soares Ferreira 
nº 50, Centro, Peruíbe/SP. 
      
      O desinteresse das empresas em participar da sessão de 
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abertura contendo os envelopes de proposta comercial, não será 
motivo impeditivo para que a Comissão de Licitações proceda à 
realização dos trabalhos.
      
      Os processos que deram origem aos respectivos processos 
administrativos de recurso e contra-razões, bem como o próprio 
processo licitatório Concorrência nº 11/2023, encontram-se a 
disposição no Departamento de Licitações com vistas franqueadas 
dos interessados mediante requerimento e agendamento, para 
eventual análise.
      
      PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUIBE, EM 08 DE MARÇO DE 2024.

COMISSÃO PERMANENTE DE JULGAMENTO DE LICITAÇÕES

ERRATA
INEXIGIBILIDADE 45/2024

      A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, por seu 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES comunica que, por um lapso 
de	digitação	no	Termo	de	Ratificação	correspondente	ao	contrato	
58/2024, relativo à licitação em epígrafe, publicado na edição de 
08/03/2024	do	Diário	Oficial	do	Estado	(Caderno	Município	–	pg.	
15)	e	do	Diário	Oficial	do	Município	(edição	223	–	pg.	13),	temos	a	

informar que:
 

Onde se lê:

“para realização de apresentações artísticas (shows) em 
festividades e eventos do calendário anual do município de 

Peruíbe”

Leia-se lê: 

“desenvolvimento	de	oficinas	estratégicas	das	atividades	
socioeducativas dos serviços de convivência e fortalecimento de 
vínculos da rede direta do Sistema Único de Assistência Social, 
conforme discriminação constante no Anexo I e de acordo com 
os termos do Edital de Credenciamento nº 06/2023 – Educador 

Social – Alfabetização e Letramento”

           
      PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 

PERUÍBE, EM 08 DE MARÇO DE 2024.
      

                
      

BRUNO MOTTA DOMPIERI
DIRETOR DO DEPARTAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUIBE
EXTRATO DE CONVÊNIO OBRIGATÓRIO – 2.024

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUÍBE E A ORGANIZAÇÃO EDUCACIONAL BARÃO DE MAUÁ 
– OBJETO: TERMO DE CONVÊNIO DE ESTÁGIO OBRIGATÓRIO 
CURRICULAR COM O MUNICÍPIO – ASSINATURA: 08/03/2024 – 
MOTIVO: CONVÊNIO COM PRAZO DE 24 MESES – PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 2.935/1/2024 – MODALIDADE: CONVÊNIO 
DE ESTÁGIO OBRIGATÓRIO.

        EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 0189/2024

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

CONSIDERANDO a abertura do Processo Administrativo nº. 
4.028/2024 , solicitado pela servidora pública municipal, a Sra. 
KAREN CRISTINA GEWEHR, matrícula nº. 2497, em que requer 
a readaptação funcional;  

CONSIDERANDO a necessidade de respeitarmos os princípios 
Constitucionais	da	efetividade,	economia,	moralidade	e	eficiência,	
bem como do devido processo legal; 

CONSIDERADO o disposto no artigo 53-A a 53-M, da Lei 
Complementar nº. 177 de 19 de dezembro de 2011 e o Decreto nº. 
5.908 de 17 de julho de 2023; 

CONSIDERANDO a necessidade de apuração e conclusão sobre o 
pedido de readaptação da servidora pública municipal; 

RESOLVE: 

Artigo 1.º- Determinar a abertura de Processo Administrativo, para 
avaliar a necessidade de readaptação da Sra. KAREN CRISTINA 
GEWEHR, matrícula nº 2497, com base nos documentos 
apresentados pela servidora municipal.

Artigo 2.º - O referido processo administrativo será conduzido pela 
Comissão	 Especial	 Multiprofissional	 de	 Readaptação,	 indicados	
pela Portaria nº. 512 de 19 de dezembro de 2023. 

Artigo 3.º - O Processo Administrativo de Readaptação de que 
trata esta Portaria deve obedecer o rito e prazos conforme disposto 
nos artigos 53-A a 53-M, da Lei Complementar nº. 177 de 19 de 
dezembro de 2011, o Decreto nº. 5.908 de 17 de julho de 2023 e, 
no couber, as disposições da Lei Complementar nº. 175 de 19 de 
dezembro de 2011.     
 
Artigo 4.º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
DÊ-SE CIÊNCIA,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUÍBE, EM 08 DE MARÇO DE 2024.

           LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA
         PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0190/2024

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

CONSIDERANDO a abertura do Processo Administrativo nº. 
4.029/2024 , solicitado pela servidora pública municipal, a Sra. 
KAREN CRISTINA GEWEHR, matrícula nº. 4148, em que requer a 
readaptação funcional;  

CONSIDERANDO a necessidade de respeitarmos os princípios 
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Constitucionais	da	efetividade,	economia,	moralidade	e	eficiência,	
bem como do devido processo legal; 

CONSIDERADO o disposto no artigo 53-A a 53-M, da Lei 
Complementar nº. 177 de 19 de dezembro de 2011 e o Decreto nº. 
5.908 de 17 de julho de 2023; 

CONSIDERANDO a necessidade de apuração e conclusão sobre o 
pedido de readaptação da servidora pública municipal; 

RESOLVE: 

Artigo 1.º- Determinar a abertura de Processo Administrativo, para 
avaliar a necessidade de readaptação da Sra. KAREN CRISTINA 
GEWEHR, matrícula nº 2497, com base nos documentos 
apresentados pela servidora municipal.

Artigo 2.º - O referido processo administrativo será conduzido pela 
Comissão	 Especial	 Multiprofissional	 de	 Readaptação,	 indicados	
pela Portaria nº. 512 de 19 de dezembro de 2023. 

Artigo 3.º - O Processo Administrativo de Readaptação de que 
trata esta Portaria deve obedecer o rito e prazos conforme disposto 
nos artigos 53-A a 53-M, da Lei Complementar nº. 177 de 19 de 
dezembro de 2011, o Decreto nº. 5.908 de 17 de julho de 2023 e, 
no couber, as disposições da Lei Complementar nº. 175 de 19 de 
dezembro de 2011.     
 
Artigo 4.º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
DÊ-SE CIÊNCIA,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUÍBE, EM 08 DE MARÇO DE 2024.

           LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA
         PREFEITO MUNICIPAL

.E  R  R  A  T  A 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUÍBE, COMUNICA QUE POR UM LAPSO, A PORTARIA Nº. 
171/2024 FOI EXPEDIDA ERRONEAMENTE E PORTANTO,                           
Onde se lê:  Dê se ciência, publique-se e cumpra-se.
Leia-se : Esta portaria retroagem seus efeitos à 26 de fevereiro de 
2024.  
DÊ-SE CIÊNCIA,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUÍBE, EM 08 DE MARÇO DE 2024.

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 191/2024

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

Considerando o teor do Edital de Convocação n° 004/2024;

N O M E I A

 
KAREN FREIRE DE FARIAS, para ocupar o cargo de AGENTE 
DE DESENVOLVIMENTO INFANTO-JUVENIL , Padrão 12, de 
provimento efetivo, em virtude de sua aprovação no Concurso 
Público n° 001/2023, homologado em 13 de dezembro de 2023, 
para o exercício e efetivo desempenho das atribuições de seu 
cargo junto a Secretaria Municipal de Educação.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DÊ–SE CIÊNCIA,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.
    
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUIBE, EM 08 DE MARÇO DE 2024.

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0192/2024

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

Considerando o teor do Edital de Convocação n° 004/2024;

N O M E I A

 
SILVIO GUILHERME TEIXEIRA SAKOMOTO, para ocupar o cargo 
de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - GEOGRAFIA, 
Padrão M2, de provimento efetivo, em virtude de sua aprovação no 
Concurso Público n° 001/2023, homologado em 13 de dezembro 
de 2023, para o exercício e efetivo desempenho das atribuições de 
seu cargo junto a Secretaria Municipal de Educação.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DÊ–SE CIÊNCIA,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.
    
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUIBE, EM 08 DE MARÇO DE 2024.

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 0193/2024

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

Considerando o teor do Edital de Convocação n° 004/2024;

N O M E I A

 
ALICE NASCIMENTO SILVA, para ocupar o cargo de PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - ARTE, Padrão M2, de provimento 
efetivo, em virtude de sua aprovação no Concurso Público n° 
001/2023, homologado em 13 de dezembro de 2023, para o 
exercício e efetivo desempenho das atribuições de seu cargo junto 
a Secretaria Municipal de Educação.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DÊ–SE CIÊNCIA,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.
    
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUIBE, EM 08 DE MARÇO DE 2024.

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 187/2024

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

Considerando o teor do Edital de Convocação n° 003/2024;

N O M E I A

 
SAMIRA SANTOS DA SILVA, para ocupar o cargo de AGENTE 
DE DESENVOLVIMENTO INFANTO-JUVENIL , Padrão 12, de 
provimento efetivo, em virtude de sua aprovação no Concurso 
Público n° 001/2023, homologado em 13 de dezembro de 2023, 
para o exercício e efetivo desempenho das atribuições de seu 
cargo junto a Secretaria Municipal de Educação.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DÊ–SE CIÊNCIA,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.
    
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUIBE, EM 08 DE MARÇO DE 2024.

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0188/2024

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

Considerando o teor do Edital de Convocação n° 03/2024;

N O M E I A

 
IGOR TRESSINO MARANGONI, para ocupar o cargo de INSPETOR 
DE ALUNOS, Padrão 10, de provimento efetivo, em virtude de sua 
aprovação no Concurso Público n° 001/2023, homologado em 13 
de dezembro de 2023, para o exercício e efetivo desempenho das 
atribuições de seu cargo junto a Secretaria Municipal de Educação.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DÊ–SE CIÊNCIA,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.
    
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUIBE, EM 08 DE FEVEREIRO DE 2024.

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL


		2024-03-11T10:57:32-0300




